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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Alan Rick (UNIAO/AC)

EMENDA N¢
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se inciso III ao § 1° do art. 321 do Projeto, com a seguinte
redacio:

FATE. 321t ottt essstsse e ssssts s s s stsse e s s st s s s sssssesssssnseses

III - atuar nas atividades de uniformizacido e da interpretacio

dasnormas comuns relativas ao IBS e a CBS.

JUSTIFICACAO

O artigo 320, inciso I, do Projeto de Lei Complementar n° 68, de
2024, atribui ao Comité de Harmonizacdo das Administracdes Tributérias a
competéncia de “uniformizar a regulamentacdo e a interpretagdo da legislagdo
relativa ao IBS e a CBS em relagdo as matérias comuns”. Essa previsdo é essencial

para garantir a coeréncia e a previsibilidade no sistema tributario nacional.

E fundamental considerar que a uniformizaco e a interpretacdo
da legislagdo relativa ao IBS e a CBS ndo se restringem apenas as questdes
administrativas, abrangendo também as competéncias de natureza juridica. Estas
atividades apresentam funcio tipica da advocacia publica, conforme disposto nos
artigos 131 e 132 da Constituicdo Federal. Por isso, torna-se indispensavel incluir
essas atribui¢cdes entre as competéncias do Férum de Harmonizagao Juridica das

Procuradorias.
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Nesse contexto, destaca-se a importancia da observancia das razdes
de deliberar decisdes judiciais no processo de uniformizacgdo e interpretagdo
das normas tributarias. A andlise desses precedentes exige alta especializacdo
juridica, indispensavel para garantir a correta interpretacdo e aplicagdo das
decisdes judiciais aos casos concretos. A participacdo da advocacia publica é,
portanto, necessaria, dada a sua expertise na atuagdo consultiva e contenciosa,

bem como no assessoramento juridico aos érgdos da administracdo publica.

A inclusdo dessa competéncia no Férum de Harmonizagdo Juridica
das Procuradorias promoverd a seguranga juridica e a qualidade técnica na
interpretacdo das normas relativas ao IBS e a CBS, contribuindo para um sistema

tributdrio mais eficiente e equitativo.

Sala das sessdes, 10 de dezembro de 2024.

Senador Alan Rick
(UNIAO - AC)
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   <p>O artigo 320, inciso I, do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, atribui ao Comitê de Harmonização das Administrações Tributárias a competência de “uniformizar a regulamentação e a interpretação da legislação relativa ao IBS e à CBS em relação às matérias comuns”. Essa previsão é essencial para garantir a coerência e a previsibilidade no sistema tributário nacional.</p><p>É fundamental considerar que a uniformização e a interpretação da legislação relativa ao IBS e à CBS não se restringem apenas às questões administrativas, abrangendo também as competências de natureza jurídica. Estas atividades apresentam função típica da advocacia pública, conforme disposto nos artigos 131 e 132 da Constituição Federal. Por isso, torna-se indispensável incluir essas atribuições entre as competências do Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias.</p><p>Nesse contexto, destaca-se a importância da observância das razões de deliberar decisões judiciais no processo de uniformização e interpretação das normas tributárias. A análise desses precedentes exige alta especialização jurídica, indispensável para garantir a correta interpretação e aplicação das decisões judiciais aos casos concretos. A participação da advocacia pública é, portanto, necessária, dada a sua expertise na atuação consultiva e contenciosa, bem como no assessoramento jurídico aos órgãos da administração pública.</p><p class="align-justify">A inclusão dessa competência no Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias promoverá a segurança jurídica e a qualidade técnica na interpretação das normas relativas ao IBS e à CBS, contribuindo para um sistema tributário mais eficiente e equitativo.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


